
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2019 

 
 
 

Considerando informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo n° 038/2019, RATIFICO a 
Inexigibilidade de Licitação reconhecida pela Procuradoria Jurídica do 
Município de Reginópolis, para contratar com a EMPRESA CDD 

PROMOÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA. – ME, CNPJ nº 
12.592.782/0001-84, com sede na Rua Conselheiro Nebias nº 1099 – Bairro 
Campos Elíseos – CEP 01.203-002 – São Paulo – SP, objetivando a realização 
do show com o grupo Cantores de Deus, com início previsto para às 19h00 e 
término às 20h30, no dia 15 de agosto de 2019, na Praça Hilário Spuri Jorge – 
Bairro Centro – Reginópolis – SP.  

 
Essa ratificação se fundamenta no inciso III do artigo 25 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
O valor global do contrato é de R$ 14.750,00 (QUATORZE MIL E 

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), que onerará o recurso orçamentário 
e financeiro reservado na Funcional Programática: 
02.05.03.3.3.90.39.00.27.813.0028.2028.0001 – FICHA 232.  

 
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

 
REGINÓPOLIS, SEXTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 
 

CAROLINA ARAUJO DE SOUSA VERÍSSIMO 
PREFEITA MUNICIPAL DE REGINÓPOLIS 

 


